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ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

IBT ifl, aa go ám Outulgo de 1955,

DISPHHS&. mitos*

0 cidadão GENTIL ATTGNSTO ESESM, Profolto Municipal do Parln-
tlnspOto*

FAZ salDor a todos^oa aous^xaluafcipes quo a GAMARA MUNICIPAL DS
PARINTINS, ©m oua aa»rounião crdinoria doorotou ● ou sanciono a soguln-
to

L S I 2»

ArtS l*-* Floa prorrogado otó o dia 31 do Dozomisro do oorrento ono, o
proso poro pogatnonto aom mlta, de todoa oa In^ostos devldoe
oo Hunlolplo*

Art* 2*- A prosonto Lol ontrQró ojn vigor^no data do sua publicação,re
vogadas as dlspoalçoea om contrario*

PKEPEtTaRA MTJNICIPAI. lE PAKIHTINS, Sdlao OubiílPO d» 195S,

/

V
\r I i r-^K	

i^ntll Augusto Belomí
^Prefeito Mdnlolpal.

1

Exirico farlxn» de ouv^iraT
Secretario, em conlasao

A preaente Lei foi publicada neaty Secretaria da Prefeitura Minalcipal
de Partntlna, ç^oa vinte dlaa do Mas de Outubro do mil noveoentoe e /
cinquenta e trea*
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Burloo Porlme de OUv^ra
Sooretex^o, em oomlssoo*


